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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 
DECRETO Nº 168/2024 DE 09 MAIO DE 2024 
Prorroga prazo para conclusão dos trabalhos da comissão constituída pela 
Portarias nº 20/204 de 06 de fevereiro de 2024. 
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições e: 
Considerando o contido no Artigos nº 230 da Lei nº 097/94 (Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais); 
DECRETA; 
Art. 1º. Fica prorrogado o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão 
constituída pela Portaria número, 20 de 06 de fevereiro de 2024, ficando 
estabelecido a data de 05 de agosto de 2024 para a conclusão dos trabalhos 
da referida comissão. 
Artigo 2º.  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 09 dias do mês de maio de 
2024. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
PORTARIA N.º 136/2024. 
Designa o servidor efetivo para realização de perícias médicas nos servidores 
desta Municipalidade. 
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições, 
R E S O L V E, 
Art.  1º - Designar o servidor Dr. Deuber Henrique Ribeiro de Oliveira – 
CRM.21904/PR, portador da Cédula de Identidade RG - nº 15.453.551-5-SP., 
para realização de perícia médica, no servidor Leonel Tobar, portador da 
cédula de Identidade RG-nº 2.294.298-0-PR, ocupante do cargo de Motorista. 
Art. 2º- Encaminhamos em anexo para apreciação médica e preenchimento 
questionário pericial complementar.    
Art. 3º - Os trabalhos desempenhados pelo servidor, serão sem ônus adicional 
a função já desempenhada na Prefeitura. 
Registre-se, 
Publique-se e, 
Cumpra-se. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 08 dias do mês de outubro do 
ano de 2024. 
CLAUDENIR GERVASONE 
PREFEITO MUNICIPAL 
 

QUESTIONARIO PERICIAL COMPLEMENTAR. 
COMPLEMENTO A PORTARIA, 136/2024. 
01) A Servidora em questão na mencionada Portaria, apresenta lesão que 
podemos considerar invalidez parcial ou total. 
02) A Servidora sofre de alguma doença/enfermidade/deficiência? Se positivo, 
qual? 
03) Em caso positivo, podemos considerar o tempo que possui, 
doença/enfermidade/deficiência,  
04) Data de início, aproximadamente)? 
05) Quais as limitações? 
06) A Servidora possui maior dificuldade para realizar o trabalho que realizava 
antes e que realiza na data atual? 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
PORTARIA N.º 137/2024. 
Revoga a Portaria nº 108/2024 de 30/07/2024, que concede licença a 
servidora SIMONE DUCATTI OLIVEIRA ROSA. 
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições, 
R E S O L V E, 
Revogar a Portaria nº 108/2024 de 30/07/2024, que concedia 02(dois) anos 
de licença para tratar de assuntos particulares, a servidora SIMONE DUCATTI 
OLIVEIRA ROSA, portadora da cédula de Identidade RG-nº 5.160.264-1-PR, 
ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais - Classe-I, Nível-11, 
lotada na Secretaria de Administração, a partir de 11/10/2024.   
Registre-se, 
Publique-se e, 
Cumpra-se. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 09 dias do mês de outubro do 
ano de 2024. 
CLAUDENIR GERVASONE 
PREFEITO MUNICIPAL 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 125/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 212/2024 
PA_1Doc Nº 1916/2024 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR 
GERVASONE, no uso de suas atribuições legais e com base no inciso II do 
Art. 75 da Lei nº. 14.133/21, autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, solicitada 
pela SECRETARIA DE SAÚDE, para Contratação de empresa para 
fornecimento de material hospitalar para atender demanda das Unidades 
Básicas de Saúde. JUSTIFICATIVA: A Presente solicitação se justifica 
devido ao término de vigência das Atas de Registro de Preços dos 
fornecedores dos referidos materiais e da Revogação do Edital da nova 
Licitação, que provocou atraso na contratação de novos fornecedores, 
ocasionando o desabastecimento de materiais hospitalares 
indispensáveis para atender demanda dos usuários do SUS do Município 
de Altônia, no valor de R$ 29.075,52 (vinte e nove mil e setenta e cinco 
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reais e cinquenta e dois centavos). Com a empresa: CIRURGICA PARANA 
- DISTRIBUIDORA, IMPORTADORA E EXPORTADORA DE 
EQUIPAMENTOS LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 05.746.444/0001-94, com 
sede a Avenida Londrina, 4572 – Centro - CEP: 87.502-250, na Cidade de 
Umuarama, estado do Paraná. 
Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte:  

 
Requisição: 166/2024    -   Reserva: 263/2024 
Altônia, 10 de outubro de 2024. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
DECRETO Nº 169/2024 
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de 
Apoio sobre julgamento de propostas apresentadas em atendimento ao 
disposto no Edital de Pregão Eletrônico nº. 034/2024 de 19 de setembro de 
2024 e dá outras providências. 
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições,  
D E C R E T A, 
Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de 
Pregão e Equipe de Apoio, constituída consoante a Portaria nº. 003/2024 de 
05 de janeiro de 2024, sobre julgamento da proposta apresentada em 
atendimento ao disposto no Edital de Pregão Eletrônico nº. 034/2024 de 19 de 
setembro de 2024, visando a AQUISIÇÃO DE VEÍCULO AUTOMÓVEL 0KM, 
COM NO MÍNIMO 7 LUGARES PARA REALIZAR O TRANSPORTE DE 
PACIENTES PARA ATENDIMENTOS MÉDICOS FORA DO DOMICÍLIO. 
Art. 2º - Declara como vencedor da concorrência a proposta da empresa: 
LOUREIRO E FIGUEIREDO COMERCIO DE VEICULOS LTDA, inscrita no 
CNPJ Nº 40.976.095/0001-06, no item 01, no valor total de: R$ 134.630,00 
(cento e trinta e quatro mil seiscentos e trinta reais).  
Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, 10 de outubro de 2024. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 
 

CAMARA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 008/2024 
Referente: CONCURSO PÚBLICO Nº. 001/2024 
P.A. – 003/2023 
Convoca Candidato aprovado no cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, 
no Concurso Público nº. 001/2024. 
LAERCIO ESCOLA – Presidente da Câmara Municipal de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o resultado do 
Concurso Público Municipal nº. 001/2024, homologado pelo Edital n.º 
010/2024 de 26 de junho de 2024. Convoca a candidata aprovada, abaixo 
nominada, para entrega dos documentos comprobatórios, exames médicos e 
avaliações, no período de 11/10/2024 a 11/11/2024, das 7h40 às 11h40 e das 
13h às 17h, na sede da Câmara Municipal de Altônia-PR, localizada na Praça 
Carlos Gomes, 211-Centro. 

 
RELAÇÃO DE DOCUMENTOS (CÓPIA SIMPLES) ACOMPANHADO DOS 
ORIGINAIS: 
01) Uma fotografia 3 x 4 recente. Tirada de frente; 
02) Certidão de Nascimento ou Casamento do candidato; 
03) Certidão de Nascimento dos Filhos Menores; 
04) Cédula de Identidade (RG); 
05) Cadastro de Pessoa Física – CPF; 
06) Título de Eleitor e comprovante da última votação ou Certidão de 
Quitação Eleitoral; 
07) Certificado de Reservista ou de dispensa de incorporação para os 
candidatos do sexo masculino; 
08) Carteira de Trabalho e Número do PIS - (CTPS - folha de identificação 
frente e verso); 
09) Comprovantes de Escolaridade exigida; 
10) Cópia da identidade sanguínea; 
11) Comprovante de endereço atualizado (últimos 60 dias, contados da 
convocação); 
12) Certidão negativa de antecedentes criminais fornecida pela Justiça 
Estadual (Instituto de Identificação do Paraná) e Justiça Federal, onde o 
candidato residiu nos últimos 5 (cinco) anos; 
13) Certidão Negativa de que o candidato se encontra no pleno exercício de 
seus direitos políticos e não responde ou respondeu por crime eleitoral, 
através de Certidão expedida pela Justiça Eleitoral onde o candidato for ou 
esteve domiciliado e trabalhado nos últimos 05 (cinco) anos; 
14) Certidão que comprove estar em dia com suas obrigações junto à 
Receita Federal; 
15) Declaração emitida pelo próprio candidato (Reconhecida firma em 
Cartório) de que não está recebendo proventos de aposentadoria de cargo 
público e/ou emprego da função pública, ressalvados os cargos públicos 
acumuláveis na atividade, previstos na Constituição Federal; 
16) Declaração de acumulação de cargo, emprego ou função pública 
quando for o caso, ou negativa de acumulação, para fins do disposto no art. 
37, incisos XVI e XVII, da Constituição Federal. 
17) Declaração de bens e valores que constituam seu patrimônio; 

18) Comprovante de abertura de conta salário na Caixa Econômica 
Federal, contendo o número da agência e conta; 
19) Atestado médico comprovando aptidão física e mental, após exames 
médicos admissionais definidos pela Câmara Municipal de Altônia-PR. 
Fica nomeado, o médico Dr. Déuber Henrique Ribeiro de Oliveira – CRM nº. 
21904, para a realização das perícias médicas e realização de exame (s) 
admissional (is), determinadas neste edital. As referidas perícias serão 
realizadas na Clínica Fênix, com sede à Rua 12 de Dezembro, 218 na 
Cidade de Altônia, fone (44) 3659-1000 / 99944- 8889. O convocado, deverá 
comparecer ou ligar para o numero informado anteriormente para o 
agendamento e na data agendada deverá apresentar os seguintes exames: 

 
Sala das Sessões do Edifício da Câmara Municipal de Altônia, "CELESTE 
TODÃO", Estado do Paraná, 10 de outubro de 2024. 
LAERCIO ESCOLA 
Presidente da Câmara Municipal 
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